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O Vereador LEANDRO MAGOGA, no uso de suas
prerrogalivas parlamentares, etc.;

?rCú?4 ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MASCHto, as providências

que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de Planejamento - WILLYAN
WILSON MILAN, no intuito de realizar Concorrência Pública visando a locação de
um prédio para a instalação de uma nova lncubadora Empresarial, atendendo aos
critérios estabelecidos pela municipalidade.

JUSTIFI CATIVA

É notório que as incubadoras empresariais são as responsáveis por despertar a
vocação empresarial através da promoção e do apoio ao empreendedorismo e ao
surgimento e fortalecimento de micro e pequenas empresas industriais, oferecendo aos
iniciantes as condiçÕes indispensáveis ao desenvolvimento de seus produtos, apoiando-
as nas primeiras etapas de suas vidas;

E notório também que, o atual predio onde se encontra instalada a incubadora
empresarial do município precisa urgentemente de reformas e adequaçÕes, pois o
mesmo tem apresentado avarias consequentes da ação do tempo e dos fenômenos
climáticos. Fato é que, referido prédio não pertence ao município e sim está alugado pela

municipalidade pela importância de R$4.978,79 (Quatro mil e novecentos e setenta e
oito reais e setenta e nove centavos).

Nesse contexto a realização de Concorrência Pública seria de grande valia para

a Administração Pública vez que, a mesma traçaria as diretrizes para a construção de
um novo prédio para a lncubadora Empresarial, sendo possível atender um número
maior de empresários e com isso proporcionar aos mesmos as devidas condições de
acomodaçÕes, tendo em vista que, o local seria construído para eSSa finalidade e não

como é hoje um predio totalmente adaptado.
lmportante ressaltar que, a lncubadora é alvo constante de reclamações, tanto

pela precárias instalações físicas como pelo fato de náo conseguir atender a demanda

de pedidos
Urge portanto que, providências sejam tomadas vi ndo proporcionar melhores

acomodaçôes dos emp resários já ali in edosn que querem se instalar.

Sala das es Dr. João AlÍ Ribeiro
20 de Junh
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